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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES/MA 

GAGABINETE DO PREFEITO
Pça. Senador Cândido Mendes, n 09- Centro 

Lei n°350, de 2013. 

Dispõe sobre: Doação de um Terreno 

à Câmara Municipal de Cândido 

Mendes. 

A Câmara Municipal de Cândido Mendes aprovou e eu, Chefe do Poder 

Executivo, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 E o Poder Executivo autorizado a doar à Câmara Municipal 

de Cândido Mendes, um terreno situado na Avenida Luís Domingues, 

constituindo limites com a Rua João Castelo Branco, Argemiro Falcãoe 

Virgílio Domingues, sendo distribuído da seguinte forma: Vinte e Dois 

metros de frente com Rua Luís Domingues, Sessenta Metros na Lateral 

Esquerda com a Rua João Castelo Branco, Sessenta metros na Lateral 

Direita com a Avenida Argemiro Falcão e Vinte e Dois Metros de fundo com 

a Rua Virgílio Domingues. 

5 Unico terreno de que trata este artigo destina-se à construção da Câmara 

Municipal, bem como, demais dependências do Legislativo Municipal. 

Art. 20- A Câmara Municipal beneficiada por esta Lei não poderá, em 

qualquer tempo, alienar o imóvel, ou parte dele, sob pena de caducidade da 

doação e reversão do terreno, com todas as benfeitorias que nele existirem, 

ao Patrimônio Municipal, sem qualquer ônus para o Município. 

Art. 30 O terreno de que trata esta Lei reverterá ao Patrimônio Municipal, 

nas condições estabelecidas no artigo anterior, uma vez que alteradas as 

suas finalidades. 

S Unico - A construção da Câmara Municipal terá prazo indeterminado para 

início e termino. 
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Art. 40 O terreno constante da presente Lei, nao poderá ser destinado a 

fins diferentes do que se contém neste Instrumento, ficando estabelecidaa a 

obrigatoriedade da respectiva construção. 

Art. 6 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÄNDIDO MENDES, EM 29 DE 

NOVEMBRO DE 2013. 

JOSË RIBAMAR LEITE DE ARAÜJO 

Prefeito de Cândido Mendes 
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